
abrantes
www.cm~abrantespt FI.

Reunião Ordinária — Ata n° 18/2012
Data — 2012-09-24
Início — 14.30 horas
Local — Cidade de Abrantes, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho
Termo — 16.00 horas

Presenças:

Presidente Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque

Vereadores Rui Miguel dos Santos Serrano
Celeste Maria Ferreira Riachos Simão
Manuel Jorge Séneca Valamatos dos Reis
António Manuel de Santana Maia Leonardo
António Manuel Belém e Ferreira Coelho
Carlos Manuel Godinho Gonçalves Arês

A Assistente Técnica — Ana Paula Aires Marques

~1l~1

Resumo Diário da Tesouraria de 21-09-2012:

a) Dotações Orçamentais €3.754.038,94
b) Dotações não Orçamentais €132.423,96

Total das Disponibilidades €3.944.338,52

l~L~l

A Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, quando eram catorze horas e trinta
minutos, dando início ao período de intervenção aberto ao público.

~Il~

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO
(Lei n° 169/99, de 18 de setembro, Artigo 84° n° 7, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de lide janeiro)

Esteve presente o munícipe João Penteado, acompanhado por um grupo de residentes da
localidade de Paúl, freguesia de São Vicente, Abrantes, que em nome de todos os elementos,
manifestou o seu desagrado, face à supressão dos transportes urbanos que serviam aquela
localidade, desde o dia 1 de agosto de 2012.
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Referiu que tais transportes são fundamentais para a mobilidade da população daquela
localidade, cujos residentes maioritariamente são idosos, sem transporte próprio, que
recorrem frequentemente a cuidados médicos na cidade, a outras instituições e a
estabelecimentos sitos em Abrantes. São igualmente importantes para os estudantes que
frequentam as escolas da cidade e todos os outros habitantes que trabalham na cidade e que
não possuem viatura própria.
Disse também que a população ficou privada de alguns horários do serviço de transporte
urbano, pelo que entendem ser necessário uma revisão desses horários para que possam ser
servidos da melhor maneira.
Neste sentido, solicitou que as carreiras urbanas que servem a localidade de Paul, deixem de
ter o atual itinerário, Abrantes-Abrançalha de Baixo-Abrançalha de Cima- Paul e vice-versa e
passem a fazer o seu antigo percurso, passando pela Encosta da Barata-Chainça-Paul
Abrançalha de Cima-Abrançalha de Baixo e vice-versa.

A Presidente da Câmara agradeceu a presença de todos e começou por explicar que se trata
de uma situação que a Câmara Municipal terá de estudar com a Rodoviária do Tejo.
Referiu que a origem desta alteração se deveu ao facto de, atualmente não existir uma
utilização massiva, como já houve em tempos, de maneira a manter a carreira urbana a fazer
todo esse percurso e, por esse motivo, a Rodoviária entendeu propor uma alteração,
nomeadamente, utilizar as carreiras interurbanas para servir algumas povoações, como é o
caso do Paul.
Reconheceu que este processo não está perfeito e que o mesmo foi desenvolvido numa altura
de férias, em que os horários são diferentes e servem públicos diferenciados.

A munícipe Lúcia Ricardo interveio para dizer que, no seguimento das alterações efetuadas aos
transportes, no início do mês de agosto, enviou uma carta registada acerca do assunto, à
Rodoviária do Tejo, tendo a mesma sido devolvida sem sequer ter sido lida, pelo que,
manifestou a sua indignação face ao sucedido.

A Presidente da Câmara referiu que é um serviço público que está em causa e que a autarquia
vai desenvolver esforços, no sentido de haver uma compatibilização dos horários em função
dos interesses das pessoas.
Em relação à carta que foi devolvida, recomendou que em situações futuras, enviem a
correspondência com conhecimento da Câmara Municipal, para que se possa de imediato
intervir nas situações apontadas.

A munícipe Maria Martinha Gouveia, residente na Rua Cabeço da Chainça, em Abrantes,
também interferiu, para comunicar que desde o dia 1 de agosto, deixou de haver na sua zona
de residência, autocarros ao sábado na linha amarela e na linha verde existem quatro
autocarros.

A Presidente referiu que a sua participação também será tida em consideração.

Por fim, disse que a Câmara Municipal irá propor o agendamento de uma reunião com a
Rodoviária do Tejo e com o Presidente da Junta de Freguesia, para rapidamente se encontrar a
melhor solução para resolução desta situação e convidou o munícipe, João Penteado para estar
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presente nessa reunião, para que possa explicar de forma mais detalhada, o problema que os
assiste.

I~Il~1

A Presidente da Câmara deu por encerrado o período de intervenção aberto ao público, tendo-
se passado ao ponto seguinte.

L~ll~l

Foi aprovada, por unanimidade, a parte da ata relativa às intervenções do executivo, da
reunião de 20 de agosto de 2012, com exceção das deliberações aprovadas em minuta.

Foi igualmente aprovada, por unanimidade, a parte da ata relativa às intervenções do público
e do executivo, da reunião de 10 de setembro de 2012, com exceção das deliberações
aprovadas em minuta.

Foi ainda aprovada, por unanimidade, a ata da reunião extraordinária de 17 de setembro de
2012, com exceção das deliberações aprovadas em minuta.

Foi dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros da
Câmara Municipal.

Após a aprovação das referidas atas, a Presidente da Câmara informou os restantes elementos
do executivo, que, a partir da presente data, as atas serão todas telegráficas e só ficarão
registadas em ata, todas as declarações que forem apresentadas por escrito e as suas
intervenções, em súmula.

E1I~ll~J

INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ANTES DA ORDEM DO DIA
(Artigo 86° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de 11 de janeiro)

PRESIDENTE DA CÂMARA

A Presidente da Câmara deu conhecimento de uma reportagem publicada no DN Verão, datada
de 29 de agosto de 2012, com o título “Abrantes com simpatia, música, comida e bebida”.

Deu também conhecimento de um ofício do Instituto da Segurança Social, I.P. — Centro
Distrital de Santarém, a informar que o representante do Centro Distrital, no Conselho
Municipal de Segurança, Proteção Civil e Núcleo Executivo da Rede Social, passará a ser a Dr.a
Paula Alexandra Silveira Gordilho Costa Simas Cristóvão.
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Tomado conhecimento.

~

A Presidente da Câmara deu igualmente conhecimento de um ofício enviado pela Comissão
para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG), a informar que o Município de Abrantes foi
distinguido, a título de Prémio, no âmbito da ia Edição do Prémio “Viver em Igualdade”, e a
enviar felicitações pelo excelente trabalho realizado na promoção da igualdade, cuja
continuação e desenvolvimento é desta forma incentivado.
Mais informa que, a cerimónia de entrega do Prémio decorrerá no dia 24 de outubro de 2012,
em local a anunciar brevemente.

I~Il~I

N° 13 - Apresentou a informação no 81 da Divisão de Cultura e Turismo, datada de 24 de abril
de 2012, acerca da dispensa do pagamento de taxas, referente à utilização do Cine Teatro S.
Pedro, no dia 22 de setembro de 2012, pelo Grupo de Teatro Palha de Abrantes, para a
realização de uma formação destinada às pessoas que irão lecionar teatro e dança às AEC’S. -

89149

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de ii de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, autorizar a dispensa total do
pagamento das respetivas taxas, no valor de 53,84€ (cinquenta e três euros e oitenta e quatro
cêntimos), de acordo com o disposto nos artigos 100 e 130 do Regulamento de Taxas e
Licenças em vigor neste Município.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

l~1L~1

N° 14 - Apresentou também, uma informação da Divisão Financeira, datada de 18 de
setembro de 2012, remetendo para aprovação, despesa inerente ao protocolo de cedência de
utilização do pavilhão municipal à Escola Dr. Solano de Abreu, nos termos do ponto 2, da
cláusula 5a do referido protocolo. Trata-se de custos remanescentes dos encargos com a
limpeza, água e eletricidade, respeitantes à utilização do pavilhão “por outros membros da
comunidade” em sábados, domingos e feriados e horas noturnas.
Mais informa que, de acordo com apuramento de custos por parte da escola o custo/hora
ascende a 7,00€, pelo que os montantes agora apresentados dizem respeito à diferença paga
pelos utilizadores e o custo apurado. No total, o montante a pagar referente aos meses de
outubro, novembro e dezembro de 2011, ascendem a 1.267,10€ (mil duzentos e sessenta e
sete euros e 10 cêntimos).
Informa também que, a assunção do compromisso, ficará assegurada pelos fundos disponíveis
para Setembro. - 60495
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Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, deli de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar o pagamento do montante de
1.267,10€ (mil duzentos e sessenta e sete euros e dez cêntimos), nos termos da referida
informação da Divisão Financeira.

l~L~

A Presidente da Câmara deu conhecimento de um ofício enviado pela Santa Casa da
Misericórdia de Abrantes, a agradecer a cedência gratuita dos autocarros municipais que,
viabilizaram a ida de um grupo de jovens do Lar de Infância e Juventude, ao estádio de
AlvaIade no passado dia 28 de julho e a realização de um piquenique/convívio na praia, com
idosos e jovens residentes em duas das respostas sociais da Instituição, no dia 04 de
setembro. Salientam ainda o profissionalismo e atenção revelados pelos condutores da
respetivas víaturas que, em muito contribuíram, para o sucesso das duas iniciativas. - 88748

Tomado conhecimento.

~1L~I

Deu conhecimento de um ofício enviado pelo Gabinete do Secretário de Estado das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações, a emitir resposta ao ofício enviado pela Câmara
Municipal de Abrantes, em 3 de setembro de 2012, relativamente ao Troço EN2/Rotunda do
Olival-Ponte sobre o Rio, informando que o assunto foi encaminhado pelo SEOP à EP-Estradas
de Portugal, S.A.. - 89285

Tomado conhecimento.

l~Il~

N°15 - Apresentou uma informação da Divisão Financeira, datada de 9 de setembro de 2012,
referindo que a CIMT — Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, se encontra a desenvolver o
procedimento pré-contratual para estudo sobre as oportunidades de mobilização, pelos
municípios, dos instrumentos de política pública no domínio da regeneração e reabilitação
urbana, com vista à análise de pré-viabilidade sobre a constituição de um Fundo de
Investimento Imobiliário dinamizado por aquela Comunidade, no âmbito da Iniciativa Jessica.
Mais informa que, o montante a comparticipar pelo Município de Abrantes, no âmbito do
estudo, ascende a 14.498,45€ tendo a CIMT solicitado que lhe fosse enviada declaração de
cabimento da despesa que preveem venha a onerar o orçamento 2012 (50°h, no montante de
7.249,23€).
Mais informa que, a assunção do compromisso ficará dependente da existência de fundos
disponíveis em data prévia à da adjudicação dos serviços pela CIMT e de informação do valor
exato a comprometer em resultado do desenvolvimento do procedimento pré-contratual. -

88097
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Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a comparticipação do
município de Abrantes, nos termos da referida informação da Divisão Financeira.

Submeter à aprovação da Assembleia Municipal.

~l~1

N° 1.6 - A Presidente da Câmara apresentou para ratificação do órgão executivo, o seu
despacho datado de 20 de setembro de 2012, a autorizar a colocação de uma estrutura
amovível “quermesse”, para apoio nas Festas da Paróquia de Alferrarede, que decorreu nos
dias 14, 15 e 16 se setembro de 2012, no Largo da Igreja em Alferrarede, Abrantes. - 88987

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da
Presidente da Câmara.

I~1F~1

N° 17 - Apresentou para aprovação, uma informação da Secção de Atendimento e
Licenciamento Geral da Divisão Administrativa e de Modernização, datada de 12 de setembro
de 2012, acerca do pedido da Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Alferrarede, a
solicitar a dispensa do pagamento das taxas de licenciamento, referentes aos festejos
realizados em Alferrarede, Abrantes, nos dias 14, i5 e 16 de setembro de 2012. - 87600

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, autorizar a dispensa total do
pagamento das respetivas taxas, no valor de 72,34€ (setenta e dois euros e trinta e quatro
cêntimos), de acordo com o disposto nos artigos 10° e 13° do Regulamento de Taxas e
Licenças em vigor neste Município.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

N° 18 - Apresentou igualmente, para aprovação, minuta do contrato de aquisição de serviços
de “Fornecimento de Refeições para as Escolas do 1° Ciclo e Jardins de Infância do Concelho
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de Abrantes”, a celebrar entre o Município de Abrantes e Gertal — Companhia de Geral de
Restaurantes e Alimentação, S.A, pelo montante global de 900.000,03€ (novecentos mil euros
e três cêntimos), acrescido do Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal em vigor. —

70365

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de contrato,
delegando-se poderes na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

N° 1.9 - A Presidente da Câmara apresentou para ratificação do órgão executivo, o seu
despacho datado de 20 de setembro de 2012, a autorizar a cedência do auditório do estádio
municipal de Abrantes, mediante a isenção do pagamento de taxas, no valor total de 46,95€
(quarenta e seis euros e noventa e cinco cêntimos), para realização de uma ação de formação
designada por “Organização e Gestão de Eventos”, levada a efeito pela AJAF — Associação
Juventude Ação no Futuro, uma vez que esta iniciativa está inserida no programa “Juventude
Ação na Solidariedade”, com o apoio do programa Finsocial. - 88562

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da
Presidente da Câmara.

l~ll~1

N° 20 - Apresentou igualmente, uma informação da Divisão de Desporto e Juventude, datada
de 31 de agosto de 2012, referindo que, no âmbito da entrada em funcionamento do Parque
Náutico de Aldeia do Mato no ano de 2001, foi adquirido além do equipamento fixo
permanente, 23 barcos de remo destinados a atividades náuticas de recreio.
Durante o período de concessão os barcos foram-se deteriorando e neste momento
encontram-se no estaleiro municipal, sem uso e sem probabilidades de virem a ser utilizados,
uma vez que o seu estado não o permite.
Dado a entrada em funcionamento da Estação de canoagem de Rossio ao Sul do Tejo, houve
necessidade de a dotar de um barco semirrígido com motor para dar apoio às atividades
realizadas no plano de água do aquapolis. Sendo o Clube Desportivo “Os Patos” a entidade
responsável pela gestão da mesma e desenvolvimento da canoagem no rio, sugere que sejam
doados os referidos barcos de remo ao Clube (uma vez que não têm valor patrimonial nem de
utilização), para que o mesmo possa eventualmente recuperar alguns à sua responsabilidade
ou efetuar a troca por um barco semirrígido com motor. — 87372
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Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a doação dos referidos barcos
ao Clube Desportivo “Os Patos”, ao abrigo da aliena b) do n° 4 do artigo 64° da Lei n° 169/99,
de 18 de setembro, na redação da Lei 12-A/2002, de 11 de janeiro e mediante a celebração de
um protocolo, ao abrigo da alínea a) do mesmo artigo e disposição legal.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

l~Il~

N° 21 - A Presidente da Câmara, na sequência de uma informação do Chefe da Divisão de
Desporto e Juventude, apresentou para aprovação, o pagamento da 3a tranche do programa
de Apoio às Associações Desportivas — Findesp 2010/2011, às seguintes Associações: - 84457

- Clube de Ténis de Abrantes — 837,50€;
- Amadores de Pesca de Abrantes — 871,87€ (reduzido em 0,01€);
- Associação Cultural, Desportiva e Recreativa “Os Lobos” de Carvalhal — 250,00€.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar o pagamento da 3a tranche
do programa de Apoio às Associações Desportivas — Findesp 2010/2011, nos termos da
referida informação do Chefe da Divisão de Desporto e Juventude.

À Divisão Financeira para proceder em conformidade.

L~1l~l

N° 22 - Também na sequência de uma outra informação do Chefe da Divisão de Desporto e
Juventude, apresentou igualmente para aprovação, o pagamento da 4~ tranche do programa
de Apoio às Associações Desportivas — Findesp 2010/2011, às seguintes Associações: - 84458

- Clube de Ténis de Abrantes — 837,50€;
- Amadores de Pesca de Abrantes — 871,87€ (reduzido em 0,01€);
- Associação Cultural, Desportiva e Recreativa “Os Lobos” de Carvalhal — 250,00€.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.
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Deliberação Aprovada em Minuta:: Por unanimidade, aprovar o pagamento da 4a tranche ~

do programa de Apoio às Associações Desportivas — Findesp 2010/2011, nos termos da
referida informação do Chefe da Divisão de Desporto e Juventude.

À Divisão Financeira para proceder em conformidade.

l~fl~

N° 23 - A Presidente da Câmara apresentou uma informação do Serviço de Ação Social da
Divisão de Educação e Ação Social, a dar conta da situação de vulnerabilidade social em que se
encontra uma família residente em Tramagal, que não tem eletricidade na habitação onde
reside. Trata-se de um agregado familiar com graves carências económicas, tem baixa
escolaridade, o que os faz viver da prática da agricultura e da pastorícia.
Neste sentido e face ao pedido solicitado, para apoio de instalação de energia elétrica pública,
e, de acordo com todos os pareceres dos técnicos arrolados na avaliação do processo, sugere
que o custo da ligação do ramal para o fornecimento da energia, seja suportado pela
autarquia, de forma a minorar as dificuldades económicas do referido agregado e contribuir de
forma significativa para o seu bem-estar. - 75235

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a assunção de encargos
relacionados com a construção de ramal para o fornecimento de energia (valor de rede de
baixa tensão para uso comum e valor de ramal particular, que representa 7,3% do total de
investimento, no valor de 1.064,50€ (mil e sessenta e quatro euros e cinquenta cêntimos), nos
termos da referida informação do Serviço de Ação Social da Divisão de Educação e Ação Social
e de acordo com todos os pareceres dos técnicos arrolados na avaliação do processo.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

A propósito deste assunto, a Presidente da Câmara referiu que a Câmara Municipal não deve
suportar sozinha esta despesa e que, a EDP também deve assumir a sua responsabilidade
social nestas matérias, pelo que, irá negociar com a EDP, no sentido da despesa ser dividida
em 5O% para cada um dos lados.

l~l~

N° 24 - Apresentou também um pedido da Igreja Evangélica Assembleia de Deus Pentecostal,
sita em Alferrarede, Abrantes, a solicitar autorização para utilizar o Parque Urbano de São
Lourenço, com vista à realização de uma atividade, especialmente voltada para a faixa etária
infantil, no próximo dia 30 de setembro, entre as 14h00 e as 20h00 horas.
Solicita igualmente, o fornecimento de energia elétrica, a partir da caixa existente no local -

86041
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Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, autorizar a utilização do Parque
Urbano de São Lourenço para a realização da referida atividade, bem como o fornecimento de
energia elétrica, nos termos solicitados.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

N° 25 - A Presidente da Câmara presentou para ratificação do órgão executivo, os seus
despachos datados de 11 e 20 de setembro de 2012, a autorizar a disponibilização dos
documentos de habilitação do adjudicatário, a todos os concorrentes, na plataforma de
contratação, em cumprimento com o n° 2 do artigo 85° do CCP — Código de Contratação
Pública, no âmbito da “Aquisição de Serviços para Circuitos Especiais de Transportes Escolares
do Concelho de Abrantes” - 70367

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, ratificar os referidos despachos da
Presidente da Câmara.

l~ll~1

N° 26 - Apresentou ainda, uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 24 de maio de 2012, acerca do licenciamento de reconstrução/alteração de
edificação destinada a alojamento turístico, na Travessa José Maria Mora, em Rio de Moinhos,
Abrantes, requerido por Rui Miguel Vicente Lucas. — 248/09

O Vereador Rui Serrano não participou na discussão e votação, ao abrigo do n° 6 do Artigo 900

da Lei n° 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N° 5-A/2002, de
li de Janeiro, em conjugação com o Artigo 44° do Código do Procedimento Administrativo.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de li de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita
do interessado, nos termos dos Artigos 100° e 101° do Código do Procedimento
Administrativo, dando-se-lhe conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez
que é intenção da Câmara:
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- Declarar a caducidade da licença referente à reconstrução/alteração de edificação
destinada a alojamento turístico, nos termos previstos pelo n° 5 do artigo 710 do
Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação de 2007, de acordo com a
referida informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística e nos termos da
informação do Diretor do Departamento de Obras e Urbanismo, datada de 12 de
setembro de 2012.

Pode o interessado pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.

L~Il~I

A Presidente da Câmara deu conta do ofício n° 125/2012 da Junta de Freguesia de São
Facundo, datado de 14 de agosto de 2012, a remeter pronúncia da Assembleia de Freguesia
de São Facundo, sobre a Reforma Administrativa. - 86343

Tomado conhecimento.

l~ll~

Deu igualmente conta do ofício n° 12 da Junta de Freguesia de Mouriscas, datado de 9 de julho
de 2012, a remeter pronúncia da Assembleia de Freguesia de Mouriscas, sobre a Reforma
Administrativa. - 83440

Tomado conhecimento.

l~H~

Deu conhecimento do e-mau enviado pela Comissão das Comemorações do Centenário de
Álvaro Cunhal, a manifestar a sua disponibilidade para colaborar nas ações e iniciativas que a
Câmara Municipal venha a considerar, no plano de atividades para 2013. — 84094

E~Il~I

Deu também conhecimento que no passado sábado, dia 22 de setembro de 2012, visitou a ex
Robert Bosch, que assinalou os 30 anos de existência da fábrica em Abrantes, com a
realização de um conjunto de iniciativas, designadamente, o “Dia da Familia”.
Referiu que a referida fábrica neste momento conta com 230 colaboradores, que no ano
passado fabricou 2,3 milhões de travões e que este ano prevêem o fabrico de 2,6 milhões de
travões, sendo que, as suas expetativas para o próximo ano são de chegar aos 2,8 milhões.
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Tomado conhecimento e endereçar felicitações à Administração, não só, pela permanência e
pela opção de continuar em Abrantes, mas também pelo esforço que têm feito na manutenção
dos postos de trabalho e na criação de novos postos de trabalho.

l~Il~1

Deu igualmente conhecimento, que no domingo, dia 23 de setembro de 2012, esteve presente
no Dia da Irmandade da Santa Casa da Misericórdia.

l~1L~1

Por último, a Presidente da Câmara deu conta que, terminou hoje, a visita da comitiva Romena
a Abrantes e que a mesma correu muito bem.
Referiu existir uma forte possibilidade para a criação de condições comerciais e empresariais
muito importantes, nomeadamente com a fábrica da ex-Robert Bosch, que fornece travões
para o principal empregador daquela região, que é a Dácia.
Disse que na próxima reunião apresentará relatório com o balanço da referida visita.

I~ll.~1l~l

VEREADORA CELESTE SIMÃO

A vereadora Celeste Simão deu conhecimento de alguns problemas que aconteceram hoje de
manhã, na escola Básica Maria Lucilia Moita, relativamente ao fornecimento de refeições, cuja
situação foi ultrapassada com o esforço e empenho de muitos colaboradores da autarquia.

A Presidente da Câmara interveio para dizer que, tal situação se deveu à avaria de um
disjuntor que se queimou por causa da trovoada, impedindo o normal funcionamento da
cozinha da referida escola.

A vereadora Celeste Simão retomou a palavra, para explicar que por volta das 9 horas já
tinham um plano B para colocar em prática, no entanto, o mesmo não foi necessário porque a
situação ficou resolvida e as cerca de 400 refeições que, diariamente saem daquela escola,
foram servidas sem atrasos.

l~Il~ll~1

VEREADOR MANUEL JORGE VALAMATOS

O vereador Manuel Valamatos começou por informar que no passado fim de semana, teve
início mais um torneio INCUP — Taça Concelhia de Pré-Época — matei com a participação de
dez equipas e que no dia 06 de outubro de 2012, na Cidade Desportiva de Abrantes, realizar
se-á as finais do referido torneio, pelo que convidou os restantes elementos do executivo a
estarem presentes.
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Deu conhecimento que no domingo, dia 23 de setembro de 2012, decorreu no Parque Urbano
de São Lourenço o II Duatio de Abrantes “João Campos” — Taça de Portugal por Terra, tendo
sido das provas mais concorridas de sempre e que correu muito bem.

I~II~ll~I

VEREADOR CARLOS ARÊS

“Relativamente à Assembleia Municipal da passada sexta-feira, dia 21 de Setembro de
2012, considero importante deixar testemunho do seguinte: - 91858
Registar e realçar a elevação com que os particulares, que intervieram no período
aberto às intervenções do público, se pronunciaram sobre o encerramento da Escola de
São Facundo.
Não é vulgar que, perante tamanha sensação de injustiça e tomada por um sentimento
de justificadíssima revolta, a população se manifeste de forma tão correcta nos termos
utilizados, tão razoável nos argumentos invocados, tão elegante no tom.
O nível das intervenções do público ficou mais elevado ainda quando confrontado com o
baixo nível das intervenções dos dois elementos do Partido Socialista realizadas sobre o
mesmo assunto.
A senhora deputada municipal Fátima Chambel considerou que os pais dos alunos de
São Facundo estiveram mal quando não deixaram os alunos ir para o Centro Escolar da
Bemposta no primeiro dia de aulas...
A senhora deputada não sabia do que estava a falar. Não sabia que os pais eram
requerentes de uma Providência Cautelar que tinha suspendido os efeitos jurídicos do
encerramento da Escola de São Facundo. Não sabia que os pais decidiram enviar os
filhos para a Bemposta após terem sido informados oficiosamente de que a DREL tinha
invocado o interesse público.
Quem esteve mal foi a DREL que não respeitou o efeito suspensivo da Providência
Cautelar.
Mais declarou a senhora deputada que se tinha sentido insultada pela intervenção do
deputado municipal João Viana Rodrigues. Não percebi os motivos que invocou, mas
posso dizer que sinto como um insulto à minha inteligência cada frase repetida em que
se insiste, contra todos os factos, dizer que a Câmara não enganou ninguém neste
caso...
Quanto à intervenção do senhor Presidente da Junta de Freguesia de Alferrarede,
limito-me a dizer que a mesma foi escusada e inadmissivelmente ofensiva para a
pessoa do senhor Presidente da República e para a pessoa da senhora deputada
municipal Manuela Ruivo, como, aliás, deu conta na Assembleia o deputado municipal
João Viana Rodrigues.
A vontade de agradar à senhora Presidente da Câmara foi tanta e tão forte que
perderam a noção do local, perderam a noção dos termos utilizados, perderam a razão
que, aliás, nunca tiveram neste caso.
Ambos os deputados são reincidentes neste tipo de ataques pessoais e virulentos pelas
palavras e adjectivos utilizados.
Seria de bom-tom, para que as nossas inteligências não se sentissem ofendidas com
este tipo de intervenções, que a senhora Presidente da Câmara encomendasse ou
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recomendasse aos referidos deputados intervenções mais contidas nos termos, no
mínimo não ofensivas para ninguém, presente ou ausente.
Solicito o favor de enviar aos senhores deputados municipais em causa cópia da acta da
presente reunião para conhecimento desta intervenção.”

A Presidente da Câmara esclareceu que não manipula os deputados da Assembleia Municipal e
o que é da responsabilidade daquele órgão deliberativo, não passa de maneira nenhuma pela
Presidente da Câmara. Na preparação das Assembleias Municipais, limita-se apenas a explicar
os pontos e a disponibilizar toda a informação que os deputados necessitam para se preparar.

l~Il~1l~

VEREADOR ANTÓNIO BELÉM COELHO

O vereador António Belém Coelho, em nome dos vereadores eleitos pelo PSD, apresentou um
pedido de esclarecimentos como título “Chainça — Rua da Industria”, cujo teor a seguir se
transcreve: - 90360

“Apesar de a Rua da Indústria, em Chainça, ser um das ruas com mais trânsito, é a
única na localidade (ou um das únicas) que não possui nem passe/os, nem passadeiras
com lombas para peões.

Apesar de vivermos em contenção de despesas, este tipo de obras, para além de não
comportar grande investimento, é indispensável para assegurar a segurança dos
residentes e peões.

Pelo exposto, os vereadores eleitos pelo PSD gostariam de saber quando tenciona a
Câmara construir os passeios e colocar passadeiras com lombas na Rua da Indústria em
Chainça?

Gosta riam ainda de saber por que razão é a Junta de Freguesia de Alferrarede que
garante, a maior parte das vezes, a limpeza da referida rua, designadamente, cortar a
erva e limpeza das valetas, e não a Junta de Freguesia de 5. Vicente?”

A Presidente da Câmara começou por referir que desconhece se, na zona de fronteira das duas
freguesias, existe algum acordo entre as respetivas Juntas.
Mas em relação à intervenção, explicou que neste momento a Câmara Municipal tem elencado
um conjunto de necessidades urgentes, que já orçam em mais de 2 milhões de euros.
Aludiu que a autarquia não tem capacidade para levar a cabo todas as intervenções ao mesmo
tempo, pelo que se está a começar pelas situações que entendem ser mais urgentes, não de
interesse político, mas de acordo com as informações técnicas que fazem chegar à autarquia.
Relativamente à referida rua, referiu que de momento não é possível dizer quando é que a
mesma vai ser intervencionada, porquanto, aguarda informação da Divisão Financeira, sobre o
orçamento disponível ainda para este ano para o lançamento de empreitadas como esta e qual
o orçamento previsto para o próximo ano.
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VEREADOR SANTANA-MAIA LEONARDO

O vereador Santana-Maia Leonardo, apresentou um pedido de esclarecimentos dos vereadores
eleitos pelo PSD, intitulado “Animais de Companhia: Abandonados e Raças Perigosas”, do
seguinte teor: - 90356

“No próximo domingo, a ADACA (Associação de Defesa dos Animais do Concelho de
Abrantes) realiza mais uma das suas iniciativas de recolha de fundos e sensibilização da
população para os direitos dos animais e os deveres dos cidadãos para com estes.

A situação de grave crise económica em que vivemos, é propícia ao abandono não só
dos animais domésticos como também dos cuidados de saúde básicos, designadamente
o cumprimento do programa de vacinação, pondo, desta forma, em risco a saúde
pública.

Ora, como todos não podemos deixar de saber, o investimento na prevenção é sempre
recompensador, porque evita males e gastos maiores.

O reforço do apoio da Câmara a associações do género da ADACA é, pois, essencial em
tempos de grande crise económica, assim como o seu apelo à colaboração dos cidadãos
e das empresas.

Sem esquecer que os cães e os gatos são, muitas vezes, a única família de muita
gente, designadamente, dos idosos, o que ilustra bem a célebre frase de Freud de que
«a devoção do cão ao dono é o único amor incondicional», razão mais do que suficiente
para que a Câmara olhe para este problema com uma atenção especial.

Por outro lado, tem-se assistido por todo o país a acidentes graves com cães de raças
consideradas perigosas, o que só revela a pouca atenção e exigência das autoridades
públicas no cumprimento da legislação.

Ora, nos termos da lei, cabe também às câmaras municipais, sem prejuízo das
competências aplicáveis atribuídas por lei a outras entidades, assegurar a fiscalização
do cumprimento da legislação aplicável à detenção de animais perigosos e
potencialmente perigosos, enquanto animais de companhia, designadamente proceder à
fiscalização sistemática dos cães que circulem na via e locais públicos, nomeadamente
no que se refere à existência de identificação eletrónica, ao uso de trela ou açaimo,
registo e licenciamento e acompanhamento pelo detentor, assim como proceder à
fiscalização dos locais onde estes animais estão alojados e que têm de cumprir
obrigatoriamente determinados requisitos: (1) vedações com, pelo menos, 2 m de
altura em material resistente, que separem o alojamento destes animais da via ou
espaços públicos ou de habitações vizinhas; (II) espaçamento entre o gradeamento ou
entre este e os portões ou muros que não pode ser superior a 5 cm; (III) placas de
aviso da presença e perigosidade do animal, afixadas de modo visível e legível no
exterior do local de alojamento do animal e da residência do detentor.
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Pelo exposto, os vereadores eleitos pelo PSD gostariam de saber:

(a) Tendo em conta que aumentou substancialmente o número de animais
abandonados, quais as medidas que a Câmara já tomou para minorar as consequências
deste flagelo, quer ao nível dos apoios às associações que o combatem no terreno, quer
na recolha dos animais abandonados?

(b) Se existe algum programa de incentivo à adoção de animais abandonados e à sua
vacinação, designadamente a dispensa de taxas municipais?

(c) De que forma tem a Câmara assegurado o cumprimento da legislação aplicável à
detenção de animais perigosos e potencialmente perigosos, enquanto animais de
companhia, designadamente: (1) quanto à fiscalização dos que circulam na via e locais
públicos; e (II) quanto à fiscalização dos locais onde estes animais estão alojados e que
têm de cumprir obrigatoriamente determinados requisitos?”

A Presidente da Câmara disse que vai solicitar informação aos serviços sobre as questões
colocadas, para ser remetida a uma próxima reunião de câmara.

~L~1

O vereador Santana-Maia Leonardo apresentou, uma proposta de deliberação dos vereadores
eleitos pelo PSD, sobre “Remoção de viaturas abandonadas”, conforme a abaixo de transcreve:

“Como já aqui defendemos e chamámos a atenção por duas vezes (proposta de
7/2/2011 e pedido de esclarecimento de 16/5/2001), a manutenção na via pública de
veículos abandonados prejudica gravemente a qualidade de vida dos cidadãos, não só
porque ocupam lugares de estacionamento e são um fator de poluição visual, mas
também e sobretudo porque põem em risco a segurança e a saúde públicas.

A cresce que, apesar das nossas intervenções, a verdade é que os veículos abandonados
se vão multiplicando e semeando pela cidade e pelo concelho num espetáculo
verdadeiramente degradante e que revela o grande desmazelo e a falta de exigência
das autoridades públicas que o permitem.

Pelo exposto, os vereadores eleitos pelo PSD vêm propor, mais uma vez, a remoção
imediata de todos os veículos abandonados.”

A Presidente da Câmara remeteu a proposta para agendamento numa próxima reunião de
Câmara.

I~ll~I

O vereador Santana-Maia Leonardo apresentou igualmente, outra proposta de deliberação dos
vereadores eleitos pelo PSD, sobre “Feiras Francas — Calendário Continuado”, conforme a
abaixo de transcreve:
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“No Jornal de Abrantes do passado mês de Julho, foi noticiado a enorme adesão à feira
franca realizada no dia de 30 de Junho, perspetivando-se a repetição da iniciativa no
quinto sábado deste mês de Setembro e do mês de Dezembro, com bancas de venda de
velharias, antiquários, livros, flores, plantas, hortofrutícolas, artesanato, produtos locais
regionais e artesanais, apoiados pela abordagem LEADER do Proder.
Como todos sabemos, o hábito de frequência depende de um calendário claro e
continuado, o que não acontece se esta iniciativa apenas se realizar no quinto sábado
de cada mês, o que será sempre excecional, tendo em conta que a maioria dos meses,
em regra, tem apenas quatro semanas.
Consequentemente, o atual calendário dificilmente fideliza expositores e público, pelo
que a feira se deveria realizar num dos outros quatro sábados, para potenciar um
evento de manifesto interesse municipal.
Pelo exposto, os vereadores eleitos pelo PSD vêm propor que a Câmara providencie a
alteração do calendário das feiras francas, fixando-se a realização das mesmas num dos
primeiros quatro sábados de cada mês.”

A Presidente da Câmara remeteu a proposta para agendamento numa próxima reunião de
Câmara.

ORDEM DO DIA
(Artigo 87° da Lei no 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de lide janeiro).

N° 1 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um fax da DRELVT -

Direção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo, datado de 17 de setembro 2012, em
resposta ao nosso fax enviado àquela entidade no mesmo día, acerca do processo cautelar n°
1015/12.1BELRA — Freguesia de São Facundo (e outros), cujo teor se transcreve:

“...ao abrigo do n° 3 do artigo 128° do CPTA, após junção aos autos da resolução
fundamentada, a Administração pode continuar a executar o ato até ao momento em
que o tribunal porventura julgue infundada a resolução ou venha a decidir o processo
cautelar.”

Tomado conhecimento.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO E FINANCAS

Divisão Administrativa e de Modernização

N° 2 - Propostas de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação, a
dispensa do pagamento das taxas correspondentes a diversos licenciamentos de atividades,
conforme lista abaixo:
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~l~Joc.~ IE ~iaã’ae ~~‘~Data~ ~~ ~~ .~Valor
,. 13 de • Afixação de cartazes eCasa do Povo de Sao89217 Noite de Fados outubro de atividade. 16,17€

Miguel do Rio Torto 2012

. Recinto improvisado;
Associação de • Ruído;
Melhoramentos dos 5 de outubro • Autorização para

. Baile 96,09€88655 Amigos da Bairrada, Vale de 2012 serviços de restauraçao
de Bairrada e Carrapatoso e bebidas ocasionais;

. Afixação de cartazes.

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a dispensa total do pagamento das respetivas taxas,
conforme lista acima, de acordo com o disposto nos artigos 100 e 130 do Regulamento de
Taxas e Licenças em vigor neste Município.

Informar a requerente que, sendo colocadas à sua disposição as licenças solicitadas, sem que
procedam, previamente à realização do evento, ao seu levantamento, fica sem efeito a
presente dispensa do pagamento de taxas, considerando-se as mesmas devidas, em
conformidade com o disposto no artigo 180 do Regulamento de Taxas e Licenças.

~1L~L~

Divisão Jurídica

N° 3 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação do
órgão executivo, a minuta do contrato de cedência da exploração e utilização da Quinta da
Feiteira, sita em Pego, para desenvolvimento de atividades equestres, a celebrar entre o
Município de Abrantes e João Tiago Silvestre Moura Josefa. - 80235

Deliberação: Por unanimidade, aprovar referida minuta de contrato de cedência, delegando-
se poderes na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

Ao Serviço de Contencioso Notariado e Contratos da Divisão Jurídica, para os devidos efeitos.

~jl~fl~l

Divisão Financeira

N° 4 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, na sequência de uma
informação da Chefe de Divisão Financeira, datada de 12 de setembro de 2012, remetendo
para aprovação, o ressarcimento do montante de 174,28€ (cento e setenta e quatro euros e
vinte e oito cêntimos), à Junta de Freguesia de S. Facundo em cumprimento dos disposto nas
Normas de Cedência e Utilização de Autocarros Municipais. — 77882

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o ressarcimento do montante de 174,28€ à Junta de
Freguesia de S. Facundo, nos termos da referida informação da Chefe da Divisão Financeira.
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DEPARTAMENTO DE INTERVENCÃO SOCIAL

Divisão de Cultura e Turismo

N° 5 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação, e
ratificação dos seus despachos de aprovação, a dispensa do pagamento das taxas
correspondentes à cedência do Cine Teatro São Pedro, conforme lista abaixo:

Dátà ~j ~~ ~ ~. ~ ~aIor
14 de cedência do auditório

88484 Escola N° 1 de Abrantes Festa de Natal dezembro de do Cine Teatro S~o 129,16€
2012 Pedro

. 17 a 21 de Cedência do pequenoAssociaçao Palha de Oficina de
89290 setembro de auditorio do Cine 269,20€

Abrantes Cinema
2012 Teatro Sao Pedro

Deliberação: Por unanimidade, autorizar e ratificar os despachos de aprovação, para dispensa
total do pagamento das respetivas taxas, conforme listagem acima, de acordo com o disposto
nos artigos 100 e 130 do Regulamento de Taxas e Licenças em vigor neste Município.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

l~1l~H~

Divisão de Educação e Ação Social

N° 6 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação, os
seguintes pedidos de cedência de escolas de l~ ciclo e jardins de infância que se encontram
devolutos, bem como o fim a que de destinam: - 87477

- E.B./J.I. de Alferrarede Velha ao Corpo Nacional de Escutas — Agrupamento 1053 —

Alferrarede - Instalação da sua sede e desenvolvimento da sua atividade;
- J.I. de Casais de Revelhos ao Rancho Folclórico e Etnográfico de Casais de Revelhos —

Criação de um Núcleo Museológico;
- E.B/J.I. de Brunheirinho à Junta de Freguesia de Bemposta — Descentralização dos
serviços - Desenvolvimento de atividades para e com a população;
- E.B/J.I. de Martinchel à Junta de Freguesia de Martinchel — Desenvolvimento de
atividades para e com a população;
- E.B. de Rio de Moinhos (Rua João de Deus) à Junta de Freguesia de Rio de Moinhos —

Desenvolvimento de atividades sociais e culturais a desenvolver pela CSF e seus
parceiros sociais;

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a cedência das referidas instalações às entidades
acima mencionadas, mediante a celebração do novo protocolo tipo, delegando-se poderes na
Presidente da Câmara para a sua assinatura.
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N° 7 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
minutas de protocolos a celebrar entre o Município de Abrantes e as seguintes entidades, com
vista à cedência das escolas de l~ ciclo e jardins de infância:

- Junta de Freguesia de Alferrarede — E.B. no 3 de Abrantes;
- Associação Jovem de Bicas — E.B. de Bicas;
- Associação Cultural, Desportiva e Recreativa de Bicas — J.I. de Bicas.

Todas elas com deliberações de Câmara anteriores, aprovando a sua cedência. — 87477

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a minuta de protocolo, delegando-se poderes na
Presidente da Câmara para a sua assinatura.

I~1l~1

N° 8 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou o ofício Ref.a 6482,
datado 24 de agosto de 2012, enviado à DRELVT — Direção Regional de Educação de Lisboa e
Vale do Tejo a solicitar a transferência para esta Câmara Municipal de verbas em falta, por ano
e por aluno inscrito nas escolas encerradas, e que já foram objeto de protocolo relativo aos
Transportes Escolares, ano letivo 2010/2011.
Solicita-se ainda o estabelecimento de igual protocolo para os anos letivos 2011/2012 e
2012/2013, assim como transferência para esta Câmara Municipal das verbas correspondentes
— 86837

Tomado conhecimento.

1~1l~1

N° 9 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou o ofício do Agrupamento
de Escolas Dr. Manuel Fernandes, datado de 16 de julho de 2012, no qual a Professora
Coordenadora do Projeto “Tu Fazes Parte... Eu faço Parte!”, expressa a máxima satisfação, pelo
carinho e envolvência manifestado pela Presidente da Câmara, pelo modo como aceitou o
referido projeto. — 83988

Tomado conhecimento.

l~I~L~

Divisão de Desporto e Juventude

N° 10 - Proposta de Deliberação do vereador Manuel Jorge Valamatos, referente a uma
informação da Divisão de Desporto e Juventude, acerca do pedido da ADACA - Associação de
Defesa dos Animais do Concelho de Abrantes, para apoio logístico ao evento “Dia ADACA”,
sugere a seguinte colaboração do Município: - 89183

- Cedência e montagem de palco;
- Cedência e colocação de 40 grades anti-motim;
- Colocação de 30 vasos decorativos;
- Cedência de autocarro municipal.
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Mais informa que o valor total a isentar, no que diz respeito à cedência do autocarro municipal ~

será de 65,00€.

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o apoio à realização do evento “Dia ADACA”, nos
termos da referida informação.

Aos respectivos serviços para os devidos efeitos.

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística

N° 13. - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, respeitante à informação n°
108/2012 do Serviço Municipal de Proteção Civil, datada de 27 de agosto de 2012, na
sequência do pedido de parecer, no âmbito do licenciamento para reflorestação de eucaliptos,
solicitado por Ludovina Maria Alegre.
Tendo em conta a legislação em vigor para o caso específico, nomeadamente o Dec. Lei
139/89, cabe ao município, emitir parecer sobre a ação de destruição do revestimento, aterro
ou escavação do terreno uma vez que a área pretendida é inferior a 50 Ha, mas existe
contínuo de plantação da mesma espécie superior a esta área.
Por este facto pode emitir parecer para as ações de destruição do revestimento vegetal, que
não tenha fins agrícolas, bem como as ações de aterro e escavação que conduzam à alteração
do relevo natural e das camadas do solo arável, art.°. 1 alínea a) e b) do Dec. Lei 139/89.
O pedido solicitado compreende a modelação do terreno numa área de 1,80 Ha, sito em
Penedo Estreito, na freguesia de Carvalhal, Abrantes, pelo que não vê inconveniente na
emissão do parecer favorável para a ação de modelação do solo, considerando que a área
pretendida está em contínuo com outras plantações da mesma espécie.
Considerando a legislação em vigor para o caso específico, nomeadamente o Dec. Lei 175/88,
cabe ao município emitir parecer para plantação e ou reflorestação mas considerando o
contínuo das espécies não se vê inconveniente na emissão do parecer favorável para o ato
requerido conforme solicitado pela referida empresa. - 86191

Deliberação: Por unanimidade, emitir parecer favorável quanto à ação de modelação do solo,
nos termos da referida informação n° 108/2012 do Serviço Municipal de Proteção Civil.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

l~ll~I

N° 12 - Proposta de Deliberação do Vereador Rui Serrano, remetendo para aprovação, o
pedido da Junta de Freguesia de Martinchel, para demolição de edificação em madeira e
remoção de todos os envolventes, que se encontram em estado precário, no terreno situado
em frente à sede da referida junta de freguesia, propriedade da Associação Cultural Os Amigos
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de Martinchel (ACLAMA), assim como a cedência de equipamento do município para execução
dos referidos trabalhos. - 80906

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a demolição de edificação em madeira e remoção de
todos os envolventes, conforme solicitado pela Junta de Freguesia de Martinchel, assim como,
autorizar a execução dos respetivos trabalhos por administração direta, via Divisão de
Manutenção e Transportes, com dispensa do pagamento de despesa constante na estimativa
orçamental, consubstanciando-se como apoio à Junta de Freguesia de Martinchel, no montante
de 2.924,78€ (dois mil novecentos e vinte e quatro euros e setenta e oito cêntimos).

Encerramento da Reunião

E não havendo mais assuntos a tratar, a Presidente declarou a reunião encerrada pelas
dezasseis horas.

De tudo para constar se lavrou a presente ata, que se encontra aprovada, inclusive por minuta
as deliberações, com exceção das intervenções do público e dos elementos do executivo não
determinantes de deliberação.

A Assistente Técnica a redigiu e também a assina.

A PRESIDENTE DA CÂMARA

~ \o~U~q~
A ASSISTENTE TÉCNICA

Ata da reunião de -24- de setembro de 2012


